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LEI COMPLEMENTAR N° 244/2023 
De 22 de março de 2023. 

"Dispõe sobre a aplicação do piso salarial dos profissionais do magistério público da educação 
básica no âmbito da rede municipal de e11sino de Nova Canaã Paulista." 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Muníclplo de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1°, Fica insti tuído no município de Nova Canaã Paulista o piso salarial para os 
profissionais do Magistério Público da Educação Básica, no âmbito da rede municipal de ensino, 
com vencimentos não inferiores ao piso salarial de que trata a Lei Federal 11.738, de 16 de julho 
de 2008. 

Parágrafo único. O vencimento correspondente ao piso salarial, para o ano de 2023, será 
no valor de R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), 
referente à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, devendo respeitar a 
proporcionalidade para as demais jornadas. 

Art. 2°. O piso salarial de que trata a presente Lei será atualizado anualmente, em 
respeito aos tenno do art. 5° da Lei Federal 11.738/2008. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias e federais, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
22 de março de 2023 

THAIS CRIST AI JJ MOREIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publ icação na imprensa oficial 
do Município. 

CLÁUDIA V~IA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 



ANEXO 7 

ESCALA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL DOCENTE DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL- 2023 

Padrão GRAU 
REF. A 8 c o E F G H I J K L M N 

1 R$ 19,28 R$ 20,21 R$ 21 ,25 R$ 22,30 R$ 23,40 R$ 24,58 R$ 25,82 R$ 27,10 R$ 28,45 R$ 29,88 R$31 ,37 R$ 32,95 R$ 34,59 R$ 36,34 
2 R$ 22,10 R$ 23,21 R$ 24,36 R$ 25,58 R$ 26,85 R$ 28,21 R$ 29,63 R$ 31 ,10 R$ 32,65 R$ 34,30 R$ 36,01 R$ 37,82 R$ 39,69 R$ 41 ,68 
3 R$ 24,34 R$ 25,53 R$ 26,82 R$ 28,15 R$ 29,56 R$31,03 R$ 32,58 R$ 34,21 R$ 35,92 R$ 37,73 R$ 39,60 R$ 41 ,59 R$ 43,67 R$ 45,84 
4 R$ 26,75 R$ 28,08 R$ 29,50 R$ 30,96 R$ 32,51 R$ 34,14 R$ 35,85 R$ 37,64 R$ 39,51 R$ 41 ,50 R$ 43,58 R$ 45,75 R$ 48,04 R$ 50,44 
5 R$ 29,42 R$ 30,89 R$ 32,44 R$ 34,07 R$ 35,76 R$ 37,54 R$ 39,44 R$41 ,41 R$ 43,47 R$ 45,64 R$ 47,92 R$ 50,32 R$ 52,84 R$ 55,49 
6 R$ 32,39 R$ 33,98 R$ 35,69 R$ 37,48 R$ 39,35 R$ 41,32 R$ 43,37 R$ 45,55 R$ 47,81 R$ 50,21 R$ 52,73 R$ 55,36 R$ 58,12 R$ 61,03 
7 R$ 35,60 R$ 37,38 R$ 39,26 R$ 41,22 R$ 43,28 R$ 45,43 R$ 47,72 R$ 50,10 R$ 52,61 R$ 55,24 R$ 57,98 R$ 60,89 R$ 63,93 R$67,13 
8 R$ 39,15 R$ 41 ,11 R$ 43,17 R$ 45,34 R$ 47,60 R$ 49,98 R$ 52,47 R$ 55,10 R$ 57,87 R$ 60,75 R$ 63,79 R$ 66,97 R$ 70,33 R$ 73,85 


